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, D4 COMISS23 DE COHSTITUIÇn- E 
JUSTIÇA SOBRE O PROjETO DE LEI fi2 0026/96. 

O nobre Vereador Wadih Mutran apresentou pro¡eta de lei que 
disp;e sobre a obrigatoriedade dos ambulantes . que 
comercializam produtos alimentícios utilizarem uniforme, 
boné e luvas descartáveis, copos descartáveis e colocarem 
cestos de lixo-  no local. 
A matéria no esbarra em bices de ordem legal, encontrando 
amparo nos artigos 13 7  I; 37, "caput", e 160, incisos II, IV 
e VI, da Lei Orgânica do Município. 
Por se tratar de matéria sujeita ao qucSrim de maioria 
simples para deliberação, é dispensada a votaç"ão em 
Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comiss2;es Permanentes, 
na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa. 
PELA LEGALIDADE. 
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